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Dispõe sobre Emenda ao Regimento Interno.

Ait. 1 )0 ait. 2 do.Regimento Interno da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, passa a
ter a seguinte redação:

"2"- A Câmara reunir-se-á em sua sede, ou outro local a ser definido pela Presidência
da Mesa Diretora, em sessão solene, no dia 1" de janeiro do inicio de cada legislatura, às 16:00
horas, para dar posse e tomar o compromisso do prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores
eleitos.

tf

Ait. 2 ) O caput do art. 3", do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, passa a ter a seguinte redação:

"3"- Após empossados vereadores, prefeito e vice-prefeito, será realizado a seguir, na
sede da Câmara Municipal, a eleição dos Membros da Mesa Diretora, por maioria simples,
piesente a maioria absoluta dos membros da Camara, pelo processo de votação nominal, de
acordo com os seguintes critérios:"

Art. 3") Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação revogadas disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim(I^ 18 de ;/ovembro de 2008.

MARCO
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JOSE CARLOS^ AMARAL
Vice-Presidente

ALEXANDRE BASTOS RODRÍGUES ALEX^NDER ZUCOIXOTO
I" Secretário 2" Secretário

'*Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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Dispõe sobre Emenda ao Regimento Interno.

Art. r) O ait. 2° do Regimento Interno da Câmara Municipal de CachoeirO de Itapemirim, passa a
ter a seguinte redação:

"2"- A Câmara reunir-se-á em sua sede, ou outro local a ser definido pela Presidência
da Mesa Diretora, em sessão solene, no dia 1" de janeiro do inicio de cada legislatura, às 16:00
horas, para dar posse e tomar o compromisso do prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores
eleitos.

Art. 2°) O caput do art. 3", do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, passa a ter a seguinte redação:

"3°- Após empossados vereadores, prefeito e vice-prefeito, será realizado a seguir, na
sede da Câmara Municipal, a eleição dos Membros da Mesa Diretora, por maioria simples,
piesente a maioria absoluta dos membros da Câmara, pelo processo de votação nominal, de
acordo com os seguintes critérios:"

Art. j") Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação revogadas disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim(ESVl8 de /lovembro de 2008.

MARCOS LES COELJ-

Presidoote

ALEXANDRE BASTOS RODRI^ES
1" Secretário

JOSE CARLOS\AMARAL
Vice-Presidente

AbEXSAÍNDW ZUCOLlbOTO
2" Secretário

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA:

Nobres vereadores.

É desejo do futuro prefeito municipal que a posse seja realizada nos arredores do Palácio
Bernardino Monteiro e Gamara Municipal, para que possa ser assistida por maior número de
pessoas e a solenidade seja efetivada entre o espaço físico dos dois poderes municiais, o Legislativo
e o Executivo.

O horário vespertino propicia que maior número de pessoas possam participar.
O inciso III, do artigo 29 da Constituição Federal (anexo), ao dispor do dia da posse não se

refere ao horário, levando ao entendimento de que não há impedimento legal para que a sessão de
posse seja no horário pretendido.

MESA DIRETORA

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmcl@cmci.es.gov.br
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BfiiS-i;:'-:,; ■; ,•; y-SV-í • § 2i°Arémüiaèraçãb dós Depütàdos Estaduais
'i'' ' fixada em cada legislatura, para a subseqüente, pelà As-

lie^síátivàí òbsbiVàdó ti qhe dispõem os
, 150,n, 153,'mi'è453;'§ 2:°,í": ■ ■ '

árts.

i ;'Art.28i-A;eleição do .Governador e do Vice-Governa-íl^fidpÉstàdOjpáraraand^ de4 (quatro) anos, realizar-
'j.lV j .qspfjlinP prtrneiro dòmingo de outubro, em primeiro turno,
; ;l|;ií|ie;'pp.üitimtitiornirigo de outubro, em segundo turno, se

j(|;4 |:l;!fí|dq|and sübséqüénte; observado, quanto ao mais^ o dis-
/Ste 9 ÍS?{d-n9^ 77.' (Redação dada pela EC16/97.)

rníahdàto o Governador que assumir
j função nàãdmihistraçâo pública direta ou

! em virtude de concurso pú-
I no art. 38, i, iV e V.^ (Renu-

t§ S? Òs subsídios do Governador, do Vice-Governa-
.-í .""-'t'!'!?*! '' í L '• AJ ̂  '/-k' .[3 r-i í1 v/ /-J *-\ r-1

ipfi>

tópií
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É111Siití Capítulo IV
nos Ü/IUNICÍPIOS

litffiíi;»! -7
Ií.IíIííG"':!

áS jííU íPbArti 29,0 Município reger-se-á por iei orgânica, vota-
2 (dóisjturnos, com o interstício mínimo de 10 (dez)

;lrVf;|7--.t-idiaSf,è.|ap,^^ por.2/3 (dois terços) dos membros da
"" ■ "ii -l flGaniafa Muníólpalyique á prornulgarái atendidos os prín;

cipios estabelecidos nèstaConstituiçãOi na Constituição
do respectivo Estado e os seguintes preceitos:
, -ííi.-f eleição do Prefeitò,.do Vice-Prefeito e dos Verea
dores: para mandato de 4 (quatro) anos, mediante pleito
direto e SimUitânep, realizado em todo o País;

i| -eieiçao do.prefeito e do Vice-Prefeito realizada no
prirhe|ro domingo de oütubro do àno anterior ao término
dtiihiandato dos que devam suceder, aplicadas as regras
do art. 77 no caso de Münicípiòs còiti'itiais de 20Ò.00Ò
(duzentos mii) eleitores;' (Rédáção dadàpela EC 16/97.)
i^íüli.T- posse do Prefeito e do Vicé-Prefeitô no dia 1 ° de
jabeiro do ano subsèG|üqntè ao da éieição;

:  ■iV-numero'dèVéreãdbrès proptircitinai à população
do MunicípiOi óbsérvados os seguintes limites:- ■

?; aj mínimo.dé 9 (hove)e máxirrio de 21 (vinte e um) nós
Municípios de até 1-.000:000 (um milhão) de habitantes;

I  íí
! I

ó,)míriimpd 3 33 (trinta e três) e máximo dé 41,(quaM

i'!!'it-fi .Ó.S ai:fs.3i7yXl, 39, §4°, 150, II,,153, III, e 153,
'  § 2°, i (Acrescentado.pela EC 19/98.)

fcfeí' bj!;|*;5gí;iNòvá(rfedaçãò^ dada ao caput pela EC
, , I 16/97 (DOU 5,6; 1997, p; 11553). O texto revogado era,£=--.,..!5,c,.r-. tcori ."ÀÁ 28. A eleição do Governador e

íGó veiTiador dé Estado, para mandato de 4 (qua-
á 90 (noventa) dias antes do tér-

niandãtó de seus, antecessores, e a posse.ocor-
4iÍ;'í;|i;;tviSTãiip diá 1.® dejanerro doano subseqüente, observa-

P;í 'Í|ií9í quanto ao mais, o'disposi;b no ah. 77". '
•  § t.": 2. Ileniinièraçãò.jO antigo parágrafo único foi

;'j(!-^ij;,i'jli$üüineradoi:sem,riiúdahça'deredaçãOj para §,1;° pela

• ' § 2.°: 3. Norti texto. Páfágfâfò acrescentado pelá EC
5.6.imp. 1).'

taeum)nos'ML nicípios de mais de 1:000,00.0 (urri.rt)!lti|^,
e menos de.S.C 00.000 (cinco rniihões) de habitaritejj|

■c/mínimp d 3-42 (quarenta e dois) e máximo de S5,(|í|
qüenta e cinco) nos Municípios de mais. de,5;0b,Q!M
(cinco milhões) de habitantes;

V-subsídios do Prefeito, dpVice-Prefeitp e dps||
cretários Municipais fixados por lei de. iniciativa daC,|
mara Municipal, observado o que dispõem ps ar,ts(|"
XI, 39, § 4°,;i 50, ii," 153, iii, e 153Í § 2°, ]f/RedaçõójM
pela ÉC19/98.) ' " -

I  .í - ■ -Vi - o subsídio dos Vereadores será fixado péi^s rê L
pectivas Câmaras Municipais em cada legisiàíüra Mral
a subsèqüentp, observado o que dispõe esta Corislitiijs|'
ção, observados ôs critérios estabéiècidoSmáfêspel
tiva Lei Orgân ca e os seguintes limites máximoè:^;(M
dàção dada pela EC 25/00.) - 'i y/tl

a) em Municípios de até 10.000 (dez mil) habitàritei
o subsídio máxiimo dos Vereadores corresponderá;a2||
(vinte porcento) do subsídio dos Deputados Estádüáls!
(Acrescentada pela EC 25/00.) , .

b) ém Muni
(cinqüenta ijnii)
dores correspc

ípios de-10.001 (dez mil e.üm) a 5010,0
habitantes, o subsídio máximo.dos Véfel
nderá a 30% (trinta por cento) do subsTâ|

||('l;-f(inÍGÍativa popular de
do MuniQ|'p|Q^ çjg ç

^|9i^^açãõÍde, peip mi

dos Deputados Estaduais; (Acrescentadapela EC 20()i^
c) em Mun

100.000 (cem
Vereadores cc
dosubsídiotio
£C 25)00.)

cipios de 50.001 (cinqüenta mil e.urTi)-||
mil) habitantes, o subsídio máxi!fj0:cl|í8|
■rresponderá a 40% (quarenta pprpejjito)
3 Deputados Estaduais; (Acrescentadapêí

d) em Municípios de 100.001 (cem mil e um) a 300.(
(trezentos rhii) hábitahfés, o subsídio riiáxirnò dòs;v.ej
readores cófrdsponderá a 50% (cinqüenta por cénld)§||
subsídio dós Deputados Estaduais; (Acfeíééníáí/Ííf|i
EC 25/00.) \ . :■ - |'~~í Ldcff

e) èm Mun cipios de 300.001 (trezentos mil é uib'
500.000 (qúinhentos mil) habitantes, osubsídiomáxihíi
dosVereádòres corresponderá a 60% (sessenta poncèni
to) do,subsídid dos Deputados Estaduais; (Acresceu
pela EÇ 25/00.

f) e.m Munic ípios de mais de 500.000 (quinhentoshi| pvill a XIV*'5 N' ' '
habitantes,.o subsídio máximo dos-VeréadOrèscorres! • - .7 ' .porcento)do.:subsil g™ ™s.VI é VH a Cf.• _ 1::uvSilôinais.Assim,:osàútigosinciso

numera

I
ponderá a 75% (setenta e cinco |
dos Deputados Estaduais; (AcrescentadapelaEC25/^1

■ í̂?lêM[í^°'^(Reniimerado)
"PP/da dò mandato dc

i^pagra^úpicó:"^ (Reni,
II 1 NovÒ téxto. Reda

DÕÜ5 6 1997, p. 11553).
|üibtè fétif: "II .- eleição c

(noventa) dias an
%|>.qúó'devam suceder, a
||i^íP4sq, dé Municípios 0
íffe^l) íeleifores;".-' :
ÍI?:íí!9'''?--Iextoy Rèdaçãi
]í3|5.6,l998,p.:i).Ò texto

r r^uneraçãó do PrIgy^eadorés flxa^ pela Câ
ijír p^"a à shbseqüenté,
'""1s,-37,-XÍ, 150,11,153, líi
fyi: 3. Noya redação. O inc
Sipèla EC 25/001.° (DOU ]
||lijiu as alíneas. O textti, qu
[Oja ÈC19/98;2:f(DOU 5,6.1 <

^Çi25/Q0, era .do seguinte teòf
Readores fixado pòfléi de inici

na razão de, no máximo,'
pto).daqueÍe estabelecido, e
'l'l,?,dps..Estaduais,' observado
'9 H.^57,§,;7.;bil;5Ó,ri,-153;-

1?.9 foi incluído lia CF 29 peL
bxio revogado pelaEC 19/98 e:
ía,(remuneração dos Vereador

Jiáxinio, 75% (setéhta e crnco p
lelecida, em espécie, para os-

e salvado o que dispõe o art. 3
VII 4. Inciso noVo.Éstè ind
de 31.3:1992. .

pdos paraVniaXlV.Vil - o total da despesa com a remuneração dósV|m|/
readores não poderá ultrapassar o montante de 5% I^úsponsabilidade de pi
CO porcento) da receita do município;C (Acrescentádbpi^^DL 201/67.
ECl/92.) i ,J

Vi ii -inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniõesl
palavras e votbs.no exercício do mandato e na circunsl
crição do Município;^. (Remunerado pela EC 1/92.) ®

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício-d|
vereança, similares, no qUe couber, ao dispostólnesia
Constituição para os membros dõ.Congresso Nacioná!»
na Constituição do, respectivo Estado, para os menlbp
da Assembiéic. Legislativa;,^ (Remuneradopela ECl/92^

X -r julgamento do Prefeito perante oTribunai de díl
(Reniu ieràdopela EC 1/92.) .ijn-?

Xi - orgàni: :ação daS funções legislativas e fiscaiil

7. Casuística:
ACP. Improbidãde adminíst

1  ipal. Conipetênciá dojiiízodi
rtilidadedoCF29X,ptiisof(

u cedido no âmbito crirninai. Coifimeiro grau para julgar ACP po
|trativa ajuizada pelo MP còntr
pP-RT 781/2Í 8). No-rnesmo se
flPal- Inexistência de foro privik
|rpren'ogàtiva de função que se i
Èeses de responsabiíidàde pena

dorastiaCam.

Xii-coqpe
planejamento

ara Municipal;® (RemuneradopelaEC 1/9.^
ação das associações representativas!
municipal;® (Remunerado pela EC l/92:)f

'jSP,6.^Câm.Dn-.Públ.!Ap 13346tístiano Kuiitz'; v.u., j' -19 6 2nnf
CPP84 5 2:..(LI0á8/02,:™
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1 e três) e máximo de 41 (quaren;
e maisdel .000.000 (um milhão)C t I y

inco milhões) de habitantes
enta e dois) e máximo de 55 (cin.
inicípios de mais de 5.000.000,
antes;

feito, do Vice-Prefeito e dos So
ados por iei de, iniciativa da Gâr
rado o que dispõem os arts 37,
III, e 153, §2°, \ (Redaçãodadií

ereadores será fixado pelas res

207
Constituição Federal - Art. 29

„ XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse
lèsp.^aífico do Município,,da cidáde ou de bairros, através
Jl^qnifestação de,.pelo,menos, 5% (cinco por cento)

(Renumerado pela EC1/92.)
XIV—perda do mandatodo Prefeito, nos termos do art.

28,parágrafo Únlco.^^^ (Renumerado pela ECI/92.) '
ilfeíirNóvo tèxto; Redação dada pela EC 16/97

5.6.1997, p. 11553). O texto revogado era do
"H - eleição do Prefeito e do Více-Pre-

(noventa) dias antes do término do mmda-
jlfdos que devam suceder, aplicadas as regras do art.
=-7^:nocaso de Municípios com mais de 200.000 (du-

licipais em cada legislatui a para nnl) eleitores;",
ado o que dispõe esta Constituf ̂ 37
térios estabelecidos na respec texto. Redação dada pela EC 19/98 2.°
seguintes limites máximos 'pOU 5 6 1998, p. 1). p texto revogado era do seguinte
'00.) ' "V-remuneração do Prefeito, do Vice-Piefeitpe
3 até 10.000 (dez mil) habitantes fp^Yereadores foada pela Câmara Municipal em cada
Vereadores eorrespondèra a20l iSatara, para asubseqüente, observado o que dispõem
bsídio dos Deputados Estadual 37,XI, 150,n, 153, m, e 153, § 2.°, P" '
25/00.) . ..

elO.Of .'ez mi! é um)fa;ág redação.  . 5 VUlillCUaUilU

J Dela EC 25/00tes, OS' jdio máximo.dosYireg
30% (trinta por cento) do.suF"''^7o ̂.11 li lldpui

.1.° (DOU 15.2.2000, p. 1), que nele
Smu as alíneas. O texto, que já havia sido alterado
|£C 19/98jais; (Acrescentai^ pela EÇ.25/^!J

le 50.001 (cinqüenta mãe^lg
ibitantes,,o subsídio m^imõj|o|
iderá a.40% (quarenta:ppr|pj^'
;adps Estaduais; (Acrescen^m
,  . . . . i jD oiãlius
e loolool (cetn mil e uni)á300|„
infes,- O subsídiò-rnáximo^dp^
eráa 50% (cinqüehtatàõftcéljf
idos Estadúais; (AcrêícenSw

de 300:001' (trezentdâf),
mil) habitantes; osubsíd©!!^;spond6rá'a3e%(s9S%Ç!Íffi|Sil
leputados Estadüais;;fiá _

-;W:-aobiá^
1e.mais de500.000.(quiii^M
iio máximodos Veréadqtda®
enta- e cinco, por centp)J^|'
iduais;

espesa- _
áultrapassaromo

eitado município,'' (Acre

ide dosVereadores porsuaaffi
) exercício dq mandatoje^

escentadapéi^^^
I a remuneraçã^S»

:2.° (DOU 5.6.1998, p, .1),revogado pela
WO„era do seguinte teor: "VI subsídio dos Ve-
kes fixado por lei de iniciativa da Câmara Muni-
^arazão de, no niaximo, 75% (setenta e cinco por
ioljdaquele estabelecido, em espécie, para os De-
j|os Estaduais, observado o que dispõem os arts
•^^^,57, § Z.?,;i50„n„153,,in, e 153, § 2.°, F. Este
jdm incluído na CF.29 pela EC 1, de 31.3.1992.0
^rogado pela EC 19/98 era do seguinte teor: "VI
toneração dos Vereadores corresponderá a, no

.(setenta e cinco por cento) daquela esta-
espécie, para os Deputados Estaduais,

Wo o que dispõe o art, ,37, XI;".

^Inciso novo. Este inciso foi incluído pela EC
^.1992. . .
|sXrV:.5. Nova numeração. A EC 1/92 acres-
|s incisos VI e Vn à CF 29, renumerando os
|^«sim; os antigos incisos VI a XH foram renu-
l^paraVniaXIV. ■

Responsabilidade de prefeitos e vereadores
^^7^ -
Kufstieá; : ' :5.. - ,

npròbidade administrativa. Prefeito mu-
Ipmpetência do juízo de primeiro grau. Ina-
■»dó CF 29 X, pois o foro privativo é apenas
m ̂bito criminal. Competência do juízo de

por improbidade admi-®^dá pelo MP contra prefeito municipal
No mesmo sentido: "Prefeito Mu-

foro privilegiado. Competência
ffi|a:dè função que se aplica somente às hi-
^gRÒnsabilidade penal. Recurso provido"
»ii;Públ.,Apl33461-5-Marília,reLDes.^nfe-,v.u., j. 19.6.2000). A superveniência

10628/02), que transfere essa com-. .-

potência para o juízo criminal, não altera as conclusões
corretas dos acórdãos, dada a manifesta ihconstitucio-
nálidade do CPP 84 § 2.°. A inconstitucionalidade é
manifesta porque a CF 37 § 4.° fala em ação para perda
do cargo, da-função pública e do ressarcimento do erá
rio, sem prejuízo da ação penal cabível. Isso quer signi
ficar que o texto constitucional estabeleceu diferença
entre ação civil para.perda do cargo por improbidade
civil admnistrativa e ação penal por ato que possa cons
tituir crime de improbidade administrativa. V: coments.
CF 52 e LIA 12. A competência continua a ser do juízo
cível áe. primeiro grau. O STF declarou inconstitucional
a L 10628/02, que havia incluído os §§ 1.° e 2.° no CPP
84, de modo que a ação cífí/ de improbidade adminis
trativa continua a ser da competência dojuízo cível (STF
Pleno, ADIn 2797-2-DF, rei. Min. Sepúlveda Pertence
j. 15.9.2005, m.v., DJU 26.9.2005). ' '

Competência para julgamento de prefeito. "Conflito de leis no tempo. Competência. Crime. Prefeito.
A prerrogativa de foro defce-se mediante conjugação
dos fatores funcional e temporal, considerada a vigên
cia da norma regedora. Se à época da entrada em -vigorda regra instituidora do foro por prerrogativa de função
o agente não se enquadravana qualificaçãojurídica neía
prevista,, descabe observá-la. Distinção entre incidên
cia imediata e retroativa do preceito. Inaplicabilidade
dó CF 29 X quando ò processo envolve crime pratiçar
do popprefeito que, àdafa dapromulgaçãoj já não máis

9  exerceu o cargo de prefeito antes db
advento da ÇF/1988efoijulgado pelo,JüiiPopular pelaprática de homicícüo supostamente cometido no curso
do mandato. Por maioria de votos o STF afastou a iiici-
dência da CF 29 X e decidiu pela competência do Tri
bunal do Júri (STF, 2.° T, HC 73680^0, rei. orig Min
Maurício Corrêa, rei. p/ac. Min. IS^âTCG'Aurélio" " ■7.8:1996, m.v., DJU 29.6.2001, p. 34). ■)•.

Crime estadual. Competência do TJ para julga
mento do prefeito. STF 702: "A competência dó Tri
bunal de Justiça parajulgar Prefeitos restringe-se aos
crimes de competência da Justiça comum estadual; nos
demais casos, a competência originária caberá ao
respectivo tribunal de segundo grau"

Crime federal. Competência do TRF para julga-

Jíãtiçapardjulgar Pfèfeitósresk^^^

0^

nos,  , s ' ílLròdemais casos, a competência originária caberá ao
respectivo tribunal de segundo grau":.

Denúncia do PGJ (CF 29 X). Não há nulidade no
fato de a denúncia ter sido feita por promotor desig
nado para atuar perante órgão plenário de TJ, já que a
designação tem valor de delegação e a denúncia foi
ratificada pelo PGJ, após seu rècêbiménto pelo Tri
bunal. "Ação penal contra prefeito municipal. Legiti
midade ativa: denúnciã- por Pfocurador"de Justiça
(LOlVp - L 8625/93 31). Afastamento do prefeito:-
decisão de órgão còlegiado e nãó defêlatOr (L 8658
L°, de 26.5.1993)-. IfabeascòrpüPrI. Estando ó Pro-

:F^



o

Art. 29 - Constitmção Federal

^otor de Justiça iá

srsB^s:::»^
sem qualquer se reconhecer a legi-
Diante dessas pecuhandades e üe s ^
tinridade ativa do d»an e. ̂  Nao comp
ao Relator, e sim ao ^oleg ,

SsMeSSaiodelQQaap»
íÍLÍESolTSSSto Federal, e dos TnWs

feir^isTveScaqScebimento da
'/ nria é ífde órgão colegiado e não apenas do
f^rr^To sM^observadas essas normas, porque
lator. 4. lenao siao o denúncia, nao
já em vigor a época do «cebime ^^jtar de
„,„ce acolhida » ° HC iídeferido"
$S'^TS3W4-RO, «i. Sy^Saa-
Sj 6.8.1996, V.O., DJU 13.9.1996. p. 33232).

208 20Í

so que não guarda coerência lógica com a disparidade
de »nto neles estabelecida. Afronta a igualdadeScLd^oiad^—
CF (STF, Pleno, ADIn 1355 ur tm j
Galvão, j. 23.11.1995, m.v., DJU 23.2.199Númerodevereadores.Proporcionalidade.Fixa-
cão àe critérios. Os municípios tem direito a um ve-íe^dt para cada grupo de 47.619 habitantes. No casodeolnicípioterpopulaçãomenordoqueessenumero
de o muni p F no mmimo consti- ,
fixado pelo '„finres (CF 29IV). RE interposto 1
tucional de nove vereadores ^ ^
nelo MP de SP contra o par.un. do art. 6. ^peio ivir U ^ ^ deMiraEstrela (L226/90),
nica do município p « nirlamentares
nue havia fixado em onze o numero de parlamentare
rctaaia ae Vereadores da cidade, <(oe tem tres o.,l

rP^rZeoÃSoTcdso de Medo (STF,

i^Relato essa é a escala de proporção para osdo Mm. pa , ^ j,úmero de parlamentares de suas

CtoSas de Vereadores, atendido o P™cípio cons^ÍT^Lproporcionalidade,vr^^is.on^^^

I

-riMiuMcx»

número de vereadores
jmero de habitantes do município\rT

9 (nove)

47.619 (dez)10ate
23895 11 (onze)ate62047de

142.857

190.476

238.095

12 (doze)ate95.239de

13 (treze)ate142.858

190.477
de

14 (catorze)até
de

285.714 15 (quinze)ate238.096de
333.333

16 (dezesseis)até285.715de
380.952

428.571

l?) (dezessete)ate333.334

380.953
de

18 (dezoito)

19 (dezenove)

ate
de

476.190

523.809

até428.572de
ate 20 (vinte)476.191de

571.428

1.000.000

1.121.952

até 21 (vinte e um)
33 (trinta e três)
34 (trinta e quatro)

523.810

571.429

1.000.001

de
até

de
ate

de
1.243.903

35 (trinta e cinco)até1.121.953de
1.365.854 36 (trinta e seis)

37 (trinta e sete)

38 (trinta e oito)

1.243.904 ate
de

1.487.805até1.365.855de
1.609.756ate1.487.806de
1.731.707

39 (trinta e nove)ate1.609.757de
1.853.658

40 (quarenta)ate1.731.708de
1.975.609até 41 (qnarenta e um)1.853.659de
4.999.999até1.975.610de

■ >



' ̂  CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 24/2008
INICIATIVA: Mesa Diretora

RELATOR: Alexandre Bastos Rodrigues

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Resolução que dispõe sobre emenda ao Regimento Interno da
Câmara Municipal.

RELATOR:

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular do projeto.

Sala das Comissões, em de de 2008

A lex.sanaor ZucolottoW Prasidentc

Suplente: Alexandre^Ido Maitan

Alexandre Bastos Rodrigues - RelsUor

Suplente: Cláudia Mileipe Festa Lemos

Roberto Barbo.saíms^r- Membro

''Feliz ü Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmcl@cmcl.es.gov.br
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